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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Princesa Isabel no Estado da Paraíba, através da Secretaria de Finanças, Administração e 

Planejamento, vem por meio deste RETIFICA o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2026, mais precisamente no ponto 3, item 3.1 e no Anexo IV, incluindo as disposições abaixo, passando-se a ler: 
 

“3.  DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1 (...). No ato da inscrição cada candidato deverá fazer a entrega de 2 (dois) quilos de alimentos não perecíveis, que 

serão destinados a famílias carentes de nossa cidade.  

 

(...) 

 

ANEXO IV 

(...) 

CARGO/ 

FUNÇÃO 

REQUISITOS 

MINIMOS PARA 

O CARGO 

ATRIBUIÇÕES 
VAGAS 

GERAIS 

CARGA 

HORARIA 
VALOR 

Professor 

Fundamental 

II. 

Jornada 

ampliada de 

acordo com 

as 

atribuições. 

Ensino superior 

completo – 

Graduação 

Licenciatura em 

Matemática 

➢ Participar da elaboração e avaliação da proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino, propondo as 

alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa 

proposta a realidade local, elabora e cumprir plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento escolar, zelar pela aprendizagem dos 

alunos, desenvolver estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento, ministrar os dias letivos e 

horas aulas estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento a avaliação e ao 

desenvolvimento profissional, colaborar com as ações de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

➢ Desenvolver estratégias e ministrar reforço escolar no 

contra turno para o programa de recomposição das 

aprendizagens; 

➢ Ministrar aulas no contra turno para o programa escola em 

tempo integral visando melhorar os índices de 

aprendizagens do aluno; 

➢ Contribuir através do trabalho pedagógico para melhoria 

da aprendizagem na tríade diagnóstico, avaliação e 

monitoramento para elevar os índices educacionais. 

 

 

01+ cadastro 

de reserva. 

 

 

 

20/hs 

 

 

 

 

R$ 

3.227,39 

Para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, a presente RETIFICAÇÃO será 

publicada no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico www.princesa.pb.gov.br e estará disponível na 

Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento. 
 

Princesa Isabel-PB, 13 de março de 2026. 
 

     EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

MARIA CLENILDA DA SILVA FLORENTINO DINIZ 

Secretária de Finanças, Administração e Planejamento. 
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